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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 19/02/2024 - 14:05 1847/2024      1

PORTARIA Nº 22/2024-L
De 19/02/2024

Dispõe sobre o valor do Auxílio Alimentação 
para os servidores e estagiários do Poder 
Legislativo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO ROQUE, no uso de suas atribuições 
legais, EXPEDE a seguinte Portaria.

 Art. 1º   O valor do Auxilio Alimentação, na 
forma do parágrafo único, do artigo 1º da Lei nº 2.803, de 30 de outubro de 
2003, fica fixado, a partir de 1º de março de 2024, em R$450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), observado os termos do artigo 2º do mesmo diploma legal. 

Art. 2º As despesas com a execução desta 
Portaria correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 19 de fevereiro de 2024.
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